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PROJETO DE LEI Nº		, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Institui o programa de incentivo e desconto, denominado IPTU Verde, no âmbito do Município de Sumaré, e dá outras providências”.
Autoria: Vereador Dudu Lima.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, faz saber que a Câmara Municipal de Sumaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 23 da Lei Orgânica do Município, aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica instituído no âmbito do município de Sumaré, o Programa IPTU VERDE, cujo objetivo é fomentar medidas que preservem, protejam e recuperem o meio ambiente, ofertando em contrapartida benefÍcio tributário ao contribuinte.
Art. 2°. Será concedido benefício tributário consistente em reduzir o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos proprietários de imóveis residenciais ou comerciais que adotem medidas que estimulem a proteção, preservação e recuperação do meio ambiente.
Parágrafo único. As medidas adotadas deverão ser:
I - Sistema de captação e reutilização da água da chuva;
II - Sistema de reuso de água;
III – Sistema de aquecimento hidráulico solar;
IV - Sistema de aquecimento elétrico solar;
V - Construçöes com material sustentável;
VI - Utilização de energia passiva;
VII - Sistema de utilização de energia solar ou eólica;
VIII - Separação de resíduos sólidos; e
IX - Tratamento de 90% dos resíduos orgânicos.
Art. 3º - Para efeitos desta lei, considera-se:
I - Sistema de captação da água da chuva: sistema que capte água da chuva e armazene em reservatórios para utilização do próprio imóvel;
II - Sistema de reuso de água: utilizaçäo, após o devido tratamento, das águas residuais proveniente do próprio imóvel para atividades que não exijam que a mesma seja potável;
III - Sistema de aquecimento hidráulico solar: utilização de sistema de captação de energia solar térmica para aquecimento de água com a finalidade de reduzir parcialmente o consumo de energia elétrica na residência;
IV - Sistema de aquecimento elétrico solar: utilização de captação de energia solar térmica para reduzir parcial ou integralmente o consumo de energia elétrica da residência, integrado com o aquecimento d'água;
V - Construções com material sustentável: utilização de materiais que atenuem os impactos ambientais, desde que esta característica sustentável seja comprovada mediante apresentação de selo ou certificado;
VI - Utilização de energia passiva: edificações que possuam projeto arquitetônico onde seja especificado dentro do mesmo as contribuições efetivas para a economia de energia elétrica decorrentes do aproveitamento de recursos naturais como luz solar e vento, tendo como consequência a diminuição de aparelhos mecânicos;
VII - Sistema de utilização de energia solar ou eólica: Os sistemas de energia solar e eólica são sistemas de geração de energia renovável. Os sistemas solares utilizam painéis fotovoltaicos que transformam a luz solar em eletricidade. Os sistemas eólicos utilizam turbinas eólicas que transformam a energia cinética do vento em eletricidade;
VIII - Tratamento de resíduos orgânicos, sendo por minhocário ou composteira, sendo enviado posteriormente para uma cooperativa ou comercializado.
Art. 4°. A titulo de incentivo, será concedido o desconto no imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), para as medidas previstas no parágrafo único, do artigo 2º, na seguinte proporção:
I - 25% para o atendimento a uma das medidas descritas nos itens I, VIII, IX;
II - 35% para o atendimento a uma das medidas descritas nos itens II, III, IV, V, VI;
II - 50% para o atendimento à medida descrita no item VII;
III - 75% para quem atender a 03 (três) medidas ou mais.
Art. 5°- O interessado em obter o beneficio tributário deve protocolar o pedido devidamente justificado para a Secretaria Municipal de Sustentabilidade, até data de 30 de outubro do período anterior em que deseja o desconto tributário, expondo a(s) medida(s) que aplicou, instruindo o mesmo com documentos comprobatórios.
§1 Para obter o incentivo fiscal, o contribuinte deverá estar em dia com suas obrigações tributárias;
§2° A Secretaria Municipal de Sustentabilidade designará um responsável para comparecer até o local e analisar se as ações estão em conformidade com a presente Lei, podendo solicitar ao interessado documentos e informações complementares para instruir seu parecer.
§3° Após a análise do setor competente, o mesmo elaborará um parecer conclusivo acerca da concessão ou nâo do beneficio.
§4° Sendo o parecer favorável, após ciência do interessado, o pedido será enviado para a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento para providências.
§5° Entendendo pela não concessão do benefício, a Secretaria Municipal de Sustentabilidade arquivará o processo, após ciência do interessado.
Art. 6º. A Secretaria Municipal de Sustentabilidade realizará a fiscalização a fim de verificar se as medidas estão sendo aplicadas corretamente.
Art. 7°. A renovação do pedido de beneficio tributário deverá ser feita de 03 (três) em 03 (três) anos, podendo, neste intervalo de tempo, pedido de atualização quando for atendida outra(s) medida(s) além daquela(s) que ensejaram o pedido inicial.
Art. 8°. O beneficio será extinto quando o proprietário do imóvel:
I - Inutilizar a medida que levou à concessão do benefício;
II - Não fornecer informações solicitadas pela Secretaria Municipal de Sustentabilidade; ou
III – Atrasar parcela ou não pagar cota única no período do benefício.
Art. 9°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei tem como objetivo preservar e proteger o meio ambiente através de políticas que atenuem os impactos ambientais e promovam o desenvolvimento sustentável. Conforme artigo 225 da Constituição Federal: “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
Assim, a Constituição Federal impôs ao poder público o dever de zelar pelo desenvolvimento sustentável, sendo de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, proteger o meio ambiente.
“Pensar globalmente e agir localmente" está diretamente vinculado à implementação de novas tecnologias ambientais. E estas devem ser incentivadas pela administração municipal. O desenvolvimento sustentável tem como uma das vertentes a implantação de ações que garantam a política desta cidade na “questão verde” e, sobretudo, para que contribuam para um ecossistema equilibrado.
Algumas cidades brasileiras já concedem benefícios tributários à iniciativa sustentável, como São Bemardo do Campo (SP), São Carlos (SP), Santa Fé do Sul (SP), Porto Alegre (RS), Ribeirão Pires (SP), Petrópolis (RJ), Americana (SP), Niterói (RJ), Uberlândia (MG), Manaus (AM), São Paulo (SP) e Recife (PE).
É fundamental ter-se a percepção de que os tributos são ótimos meios para mudar hábitos incompatíveis com a preservação do meio ambiente e, com isso, buscar atenuar os impactos negativos ao meio ambiente que deve ser prioridade do poder público e da sociedade.
Para isto, a presente Lei tipifica algumas medidas que preservam, protejem e recuperam o meio ambiente, ofertando em contrapartida benefÍcio tributário ao contribuinte. 
Diante, do exposto, convido os nobres Vereadores para que somemos esforços no sentido de aprovarmos este Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2025.
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